
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 

 

INDICAÇÃO 005/2018 
 
 

Os Vereadores Antonio Chaves Jardim e Tiago Olimpio Tisott, da Bancada do 
PP, vem de acordo com o art. 166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 
51º solicitar que esta Casa encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte 
INDICAÇÃO: 

 
 
Que o Poder Executivo, faça os seguintes pedidos: 
 
_ Veja a possibilidade de destinar uma retroescavadeira e um caminhão para 

realização de serviços atendendo as necessidades do pequeno produtor com pequeno 
valor a ser cobrado, para  a  construção  de pequenos açudes , bebedouros, fossas, 
encascalhamento de  pequenos  trechos de  entradas de sua propriedade , mangueiras  e 
estradas,  atendendo com isso as necessidades do pequeno produtor de nosso Munícipio . 
 
 
                                           JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se tal indicação, visto o pequeno produtor necessita de tais maquinários 
para melhoramentos em sua pequena propriedade  e  ter poucos recursos para custear  tais 
despesas  de serviços  , eis que o mesmo retira  de seu serviços em  sua pequena 
propriedade  o seu sustento e de sua família  

 
                                                                    Capão do Cipó/RS, 28 de agosto de 2018. 
 

 
 
  

Ver. Antonio Chaves Jardim    Ver. Tiago Olimpio Tisott 
                      Bancada do PP     Bancada do PP 
 
 
 
Exmo. Senhor 
Antonio Chaves Jardim 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Capão do Cipó/RS 

                                                 
1 As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no 
prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado. 

 
LIDA EM PLENÁRIO 
NA SESSÃO ORDINÁRIA 
DIA:  ........./........../.............. 
 

_______________________ 
Antonio Chaves Jardim 

Presidente 


